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DISCIPLINA  

Custas processais e GRERJ Eletrônica - CTGE 
OBJETIVO GERAL  
 

Proporcionar aos participantes a compreensão acerca do cálculo e recolhimento das custas processuais 

(custas judiciais e extrajudiciais, taxa judiciária, despesas eletrônicas e acréscimos legais), a partir de 

conceitos e orientações legais/normativos, inclusive através de casos concretos pertinentes, a fim de que 

seja alcançada a capacitação necessária para o dia a dia forense, no âmbito do Poder Judiciário Fluminense. 

 

 
 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Graduação)  
 
(  x ) Obrigatória: nível superior em qualquer área 
 
(   ) Desejável:  
 

 

 

 

 
FORMAÇÃO ACADÊMICA (Pós -graduação)  
 
(   ) Não requerida  
 
 
(   ) Obrigatória:  
 
 
(  x ) Desejável: em qualquer área. 
 

 

 
OUTROS CURSOS DE FORMAÇÃO ou/ APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL  
 
( x  ) Não requerido  
 
 
(     ) Requerido:  

 
 
 
EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL  
 
(   ) Não requerida 
 
(  x ) Requerida (especificar a área e tempo mínimo de atuação): 

• Mínima de 03 anos como processante em quaisquer das Varas Especializadas (como por ex. Cíveis, 

Família, Fazenda Pública, etc), exceto em Varas Criminais; ou 

• Mínima de 02 anos como chefe de serventia em quaisquer das Varas Especializadas (como por ex. 

Cíveis, Família, Fazenda Pública, etc), exceto em Varas Criminais; ou 



 

  
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO JUDICIÁRIA 
DIVISÃO DE ENSINO E PESQUISA 

PERFIL DO INSTRUTOR 
 

IMPORTANTE: sempre verifique no site do TJRJ se a versão impressa do documento está atualizada. 

FRM-DGPES-044-08                                              Revisão: 00                                   Data: 07/03/2018                                Pág.:2/2 
 

• Mínima de 2 anos atuando na Divisão de Custas, ou em Contadorias Judiciais/Centrais de Cálculos 

Judiciais, ou Centrais/Núcleos de Arquivamento. 

 

 

 

 

EXPERIÊNCIA DOCENTE 
 
(    ) Não requerida  
 
 
(  x ) Requerida  (se necessário especificar):  2 anos de experiência na disciplina de Custas Processuais.       
 

 

 

 

 

 

OUTRAS HABILIDADES / CONHECIMENTOS   
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